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RASCUNHO

FAMGOV - Fundação do Meio Ambiente de Governador Celso Ramos

Avenida Augusto Prolik, S/n, Palmas · Governador Celso Ramos/SC · CEP 88190000

Contato: famgov.sc@gmail.com · (48) 3039-7511

Declaração de Atividade Não Constante na Resolução CONSEMA 

4500/2026

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço web abaixo:

https://sinfat.ciga.sc.gov.br/licenca/baixar/122992/62112

Empreendedor

 PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR CELSO RAMOSNome:

82892373000189CPF/CNPJ:

 Praça 06 de Novembro, nº 1 - Paço Municipal, Ganchos do MeioEndereço:

 88190000CEP:

 GOVERNADOR CELSO RAMOSMunicípio:

 SCEstado:

Empreendimento

Obra de Drenagem - 82892373000189

 Rua João Manoel da Costa, nº 186, Areias do MeioEndereço:

 88196230CEP:

 GOVERNADOR CELSO RAMOSMunicípio:

 SCEstado:

 X 736036.9, Y 6969400.53Coordenadas UTM:

Descrição do Empreendimento

Responsabilidades Técnicas

 | Eng.: Civil Engenheiro de Aquicultura | CREA/SC: 082270-7-SC | ART: 252026 MARCO AURELIO SACENTI

10360043-0 | Projeto de Terraplanagem; Escavação em Terra; Aterro; Drenagem; Bueiro; Rede Hidrossanitária; Tratamento 

de Efluentes Domiciliares; Rede de Esgoto, Estrutura de concreto armado; Fundação Profunda; Fundação Superficial. 

Empresa Contratada: ENGEPLANTI CONSULTORIA LTDA.

Unidade de Conservação

não atinge

Descrição do Empreendimento
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Certidão de Atividade Não Constante para imóvel com inscrição imobiliária 02.10.020.1570, em nome de Prefeitura 

Municipal de Governador Celso Ramos, no Bairro de Areias do Meio com objetivo de realizar obras de drenagem pluvial 

com aproximadamente 65m de extensão.

Descrição e caracterização da área

Área antropizada, desprovida de cobertura vegetal, com infraestrutura urbana estabelecida, rua pavimentada, rede elétrica e 

de drenagem. Nas proximidades do empreendimento estão instalados equipamentos públicos e comunitários.

Parte do imóvel está inserido em Área de Preservação Permanente – APP de curso d’água.

No local será instalada uma praça pública.

Aspectos Florestais

1) : Não atingeÁrea de Marinha

2) : As obras de drenagem partem do curso d’água, a intervenção será de pequeno impacto.Uso de APP

3) : Não haverá corte da vegetação.Autorização de Corte de vegetação

4) : Não se aplicaEspécies da flora e/ou fauna ameaçadas de extinção

5) : Não se aplica.Área verde

Análise técnica

O imóvel está localizado em áreas com infraestrutura urbana instalada onde se observada características ambientais 

relevantes, como Áreas de Preservação Permanente – APP de curso d’água que sofrerá intervenção de pequeno porte. Os 

documentos apresentados para a análise – as plantas com as especificações técnica acompanhadas da ART do responsável 

técnico pelo projeto atendem aos critérios necessários para a obtenção da DANC.

Conclusão

A implantação das obras de drenagem pluvial não é considerada como atividade licenciável conforme Resolução 

CONSEMA n° 251/2024. A DANC não é um documento autorizativo em relação a atividade proposta, devendo o 

requerente ser responsável pelas devidas autorizações. A presente Declaração não autoriza a supressão de vegetação, nem 

reforma e/ou ampliação de edificações persentes na área do imóvel.

Equipe Responsável pelo Parecer

CLARISSE VOLPATO MUNIZ

Declaração

Conforme resolução CONSEMA n° 250/2024, art 2°, XXV - Declaração de Atividade Não Constante é o documento que 

declara que a atividade não integra a Listagem de Atividades Sujeitas ao Licenciamento Ambiental e, portanto, não passível 

de licenciamento ambiental. Esta Declaração de Atividade Não Constante (DANC), NÃO se configura como documento 

autorizativo para instalação, operação ou ampliação da atividade ou empreendimento.

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações prestadas pelo empreendedor/requerente no ato do requerimento 

e no Parecer Técnico de número 48220/2026 .

O órgão ambiental poderá, a qualquer momento, exigir o licenciamento ambiental caso verifique discordância entre as 

informações prestadas e as características reais do empreendimento/atividade.
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RASCUNHO

Prazo de Validade

A presente declaração foi  e é , observadas as condições emitida em 07 de maio de 2026 válida até 07 de maio de 2027

deste documento.

Advertência

Os dados e informações apresentados são de inteira responsabilidade do empreendedor e do responsável técnico que o 

representa. Lembramos que a apresentação de informações ou documentos falsos é crime, ficando os responsáveis sujeitos 

às penalidades previstas na LEI 9.605/98, Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou 

qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, 

inclusive por omissão: Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

§ 1o Se o crime é culposo: Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.

§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano significativo ao meio ambiente, em decorrência 

do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa.

Data, local e assinantes

, 07 de maio de 2026GOVERNADOR CELSO RAMOS

GUSTAVO FERNANDES DOS SANTOS

DIRETOR DE LICENCIAMENTO
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